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Estado de São Paulo 

N° 	COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 53/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre nova redação ao artigo 3°, ao § 1° do artigo 7° e aos' § § 1° e 2° 
do artigo 21, da Lei n° 8.627, de 4 de dezembro de 2008, que dispõe sobre 
a proteção integral à criança e ao adolescente no Município de Sorocaba e 
dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 26 de fevereiro de 2014. 

MÁRIO MAR 
Pres 

JÚNIOR 
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Relator: Vereador Jessé Loures de Moraes 
PL 53/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que "Dá nova redação ao artigo 3°, ao § 1° do artigo 7° e aos §§ 1° e 2° do 
artigo 21, da Lei n° 8.627, de 4 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente no Município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer pela constitucionalidade do projeto (fis. 10/11). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, 
a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que 
ela está em consonância com nosso direito positivo, nos termos do art. 38, IV da 
LOMS. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

S/C., 6 de março e 2014. 

MÁRIO MAR 4AHNÍOR 
reide te 

JESSÉ LOÚ1DE MORAES 
Mem rf-Relator 

JOSÉ FRAN ISCO 
	

TINEZ 
Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,' JUVENTUDE e PESSOA IDOSA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 53/2014, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que dá nova 
redação ao artigo 30,  ao § 1° do artigo 70  e aos §§ 1° e 2° do artigo 21, da Lei n° 
8.627, de 4 de dezembro de 2008, que dispõe sobre a proteção integral à criança 
e ao adolescente no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C.,11 dema ode2Ol4. 

F1NANDO ALVES LISBOA DINI 
Presidente 
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